LEI Nº2460 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2003.

AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 6.000,00 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

VOLNEI GARCIA DE LIMA, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul,



FAÇO saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a presente:

LEI

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Suplementar, no valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais), na seguinte dotação orçamentária:

09.01 – Secretaria Municipal de Obras e Viação

09.01.15.451.0058.1.012 – Abertura, Ampliação e Pavimentação de Vias Urbanas

4.4.90.51.00 – Obras e Instalações – Código 912

Art. 2º Servirá de recurso para a cobertura do Crédito aberto pelo artigo anterior a redução da seguinte dotação orçamentária:

04.01.04.123.0012.3002 – 4.6.90.91.02.00 – Código 428


Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 17 dezembro de 2003.

Registre-se e Publique-se:

CLARINA ELISABETA KLEIN RINALDI


       VOLNEI GARCIA DE LIMA

 Secretária Municipal da Administração



     Prefeito Municipal
